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1. OBJETO: Aquisição de equipamentos médicos–hospitalares a serem utilizados pela Secretaria Municipal 
de saúde em Monte Alegre/RN. Para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de 
Monte Alegre, elaboramos o presente Termo de Referência para que, através do procedimento legal 
pertinente, seja efetuada licitação para aquisição de equipamentos e material permanente para unidade 
de atenção especializada em saúde (Hospital e Maternidade Dr. Lavoisier Maia). 

 

 
1.1 Da Participação de ME e EPP 

 
1.2.1 ATENÇÃO: Conforme o preceito legal estabelecido no inciso 6, do artigo 42 da Lei 

Complementar nº 675/2020 e atendidas às condições legais, o presente processo 
licitatório destinar-se-á exclusivamente à participação de Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte nos itens de contratação cujo valor estimado seja de até R$ 200.000,00 
(duzentos mil reais), conforme o caso. 

 
2. JUSTIFICATIVA 
2.1. A aquisição de equipamentos médicos–hospitalares para atender as necessidades e demandas das 
Unidades básicas de saúde e do Hospital e Maternidade Dr. Lavoisier Maia . É importante frisar que os 
referidos equipamentos são utilizados diretamente na execução das atividades desenvolvidas, sendo, 
desse, modo, elementos essenciais para a execução, com qualidade, eficiência e rapidez, dos serviços e 
atividades inerentes aos locais destinados, dando segurança, agilidade e conforto adequado a equipe 
técnica da saúde e aos usuários,  conforme relação constante no neste Termo. 
 
3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

3.1. A descrição da solução como um todo, abrange a aquisição de material permanente para unidade 
de atenção especializada em saúde a serem utilizados pela Secretaria Municipal de saúde em Monte 
Alegre/RN, quem abrange em: 

3.1.1. Fornecer os itens de forma parcelada de acordo com a necessidade daadministração. 

3.1.2. A empresa contratada terá o prazo de 15 (quinze) dias úteis após recebimento do 
empenho para entregar os itens. 

3.1.3. Entregar os itens de acordo com os quantitativos solicitados na ordem de compra ou nota 
de emprenho 

3.1.4. As Entregas devem ser realizadas em locais especificados na ordem de compra, com 
acompanhamento de servidores do Municipio, bem como do gestor de contratos. 

 

4. CRITERIO DE JULGAMENTO: Menor preço por Item. 
 
 

5. DETALHAMENTO E JUSTIFICATIVA PARA AQUISIÇÃO DOS ITENS: 
 

  ESPECIFICAÇÃO QUANTIDA
DE 

LEITOS FAWLER (CAMA FAWLER P/ ENFERMARIAS) –  

Cama fawler, com colchão, cabeceira e peseira removíveis em tubos de aço 

quadrado com acabamento antiferruginoso e pintado em tinta epóxi na cor 

branca, painéis de material termoplástico de alta resistência, grades laterais em 

tubos de aço inoxidável, escamoteáveis e para-choques de borracha; rodas 5’’, 

 
 
 

03 

TERMO DE REFERÊNCIA 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE 
AV. JUVENAL LAMARTINE, 33, Centro, Monte Alegre/RN CEP: 59182000 CNPJ: 08.365.900/0001-44 

 
 

com freios em diagonal, estrado em chapa de aço com movimentos fawler e 

trendelemburg acionados por duas manivelas escamoteáveis em aço inox , com 

dimensões de 1,90 X 0,80 X0,70 .  

 

 

RESPIRADOR PULMONAR 

Ventilador Pulmonar eletrônico microprocessado para pacientes neonatais, 

pediátricos e adultos. Possuir os seguintes modos de ventilação ou modos 

ventilatórios compatíveis: Ventilação com Volume Controlado; Ventilação com 

Pressão Controlada; Ventilação Mandatória Intermitente Sincronizada; 

Ventilação com suporte de pressão; Ventilação com suporte à volume; Ventilação 

com fluxo contínuo, ciclado a tempo e com pressão limitada, inclusive em SIMV 

ou modo volume garantido para pacientes neonatais; Terapia de Oxigênio de 

Alto Fluxo; Ventilação em dois níveis, Ventilação Não Invasiva, inclusive em 

Neonatal; Pressão Positiva Contínua nas Vias Aéreas - CPAP; Ventilação de Back 

up no mínimo nos modos espontâneos; Sistema de Controles: Possuir controle e 

ajuste para pelo menos os parâmetros com as faixas: Pressão controlada e 

pressão de suporte de no mínimo até 60cmH20; Volume corrente de no mínimo 

entre 5 a 2000 ml; Frequência respiratória de no mínimo até 100 rpm; Tempo 

inspiratório de no mínimo entre 0,3 a 5,0 segundos; PEEP de no mínimo até 40 

cmH20; Sensibilidade inspiratória por fluxo de no mínimo entre 0,5 a 2,0 lpm; 

Ajuste fluxo para Terapia de Oxigênio de Alto Fluxo de 0 a no mínimo 60 l/min; 

FiO2 de no mínimo 21 a 100%. Sistema de Monitorização: Tela colorida de no 

mínimo 12 polegadas touch-screen; Monitoração de volume por sensor proximal 

ou distal para pacientes neonatais e distal para pacientes adultos; Principais 

parâmetros monitorados / calculados: Volume corrente exalado, Volume 

corrente inspirado, pressão de pico, pressão de platô, PEEP, pressão média de 

vias aéreas, frequência respiratória total e espontânea, Tempo inspiratório, 

Tempo expiratório, FiO2 com monitoração por sensor paramagnético ou 

ultrassônico ou galvânico, relação I:E, resistência, complacência, pressão de 

oclusão e auto PEEP. Apresentação de curvas pressão x tempo, fluxo x tempo, 

volume x tempo, loops pressão x volume, fluxo x volume e fluxo/pressão; 

apresentação de gráficos com as tendências de no mínimo 60 horas para PEEP, 

complacência, frequência respiratória, pressão máxima de via aérea (pico), pico 

de fluxo inspiratório, volume minuto, constante de tempo expiratório, 

concentração de oxigênio, pressão média de via aérea, ensaio de respiração 

espontânea, índice de stress e volume expiratório. Sistema de Alarmes com pelo 
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menos: Alarmes de alta e baixa pressão inspiratória, alto e baixo volume minuto, 

frequência respiratória, alta/baixa FiO2, apneia, pressão de O2 baixa, pressão de 

ar baixa, falha no fornecimento de gás, falta de energia, baixa carga da bateria e 

para ventilador sem condição para funcionar, ou similar. Recurso de nebulização 

incorporado ao equipamento sem alteração da FIO2 ajustada; Tecla para pausa 

manual inspiratória e expiratória. Armazenar na memória os últimos parâmetros 

ajustados; Bateria interna recarregável com autonomia de no mínimo 30 

minutos. O Ventilador deverá continuar ventilando o paciente mesmo com a falta 

de um dos gases em caso de emergência e alarmar indicando o gás faltante. 

Acompanhar no mínimo os acessórios: Umidificador aquecido, Jarra Térmica, 

Braço articulado, Pedestal com rodízios, Circuito paciente pediátrico/adulto, 

Circuito paciente neonatal/pediátrico, válvula de exalação, Mangueiras para 

conexão de oxigênio e ar comprimido. Atendimento às normas: NBR IEC 60601-1; 

NBR IEC 60601-1-2; Grau de proteção IP21. Alimentação elétrica a ser definida 

pela entidade solicitante. 

 

CADEIRA DE RODA PARA ADULTO - Cadeira de roda em aço, dobrável, com apoio 

para os pés e panturrilhas com regulagem de comprimento e altura, apoio de 

braço escamoteável, assento e encosto em courvim, apoio para as mãos na 

traseira (manopla), estrutura em aço tubular redondo, com tratamento 

antiferruginoso por imersão e pintura epóxi, freios bilaterais, rodas traseiras aro 

24 em alumínio com pneu de borracha maciço, suporta até 130 kg, com largura 

do assento em aproximadamente de 41 cm e largura de roda a roda em 

aproximadamente 65 cm. Assistência técnica local comprovada e garantia de no 

mínimo 06 meses contra defeitos de fabricação. 
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CADEIRA DE RODA PARA OBESO - Cadeira de roda em aço, dobrável, com apoio 

para os pés e panturrilhas com regulagem de comprimento e altura, apoio de 

braço escamoteável, assento e encosto em courvim, apoio para as mãos na 

traseira (manopla), estrutura em aço tubular redondo, com tratamento 

antiferruginoso por imersão e pintura epóxi, freios bilaterais, rodas traseiras aro 

24 em alumínio com pneu de borracha maciço, suporte acima de 130 kg. largura 

total em aproximadamente 59 cm. Rodas em borracha maciça; Dotada de freios. 

Assistência técnica local comprovada e garantia de no mínimo 06 meses contra 

defeitos de fabricação. 
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CADEIRA DE RODAS PEDIATRICA - Cadeira de roda em aço, dobrável, com apoio 

para os pés e panturrilhas com regulagem de comprimento e altura, apoio de 

braço escamoteável, assento e encosto em courvim, apoio para as mãos na 
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traseira (manopla), estrutura em aço tubular redondo, com tratamento 

antiferruginoso por imersão e pintura epóxi, freios bilaterais. Rodas em borracha 

maciça; Dotada de freios. Assistência técnica local comprovada e garantia de no 

mínimo 06 meses contra defeitos de fabricação. 

ESFIGMOMANÔMETRO ADULTO - Esfigmomanômetro tamanho adulto, de alta 

precisão, composto de manômetro aneróide, tipo relógio, mostrador graduado 

em mmHg, braçadeira com fecho de metal, confeccionado em tecido 

antialérgico, resistente, flexível, que se molde facilmente ao braço, manguito e 

pêra fabricados sem ementas de subpeças, com borracha sintética de excelente 

resistência, equipamento com perfeita vedação, acondicionado em bolsa 

apropriada, embalagem individual, e registro no Ministério da Saúde e selo do 

INMETRO 
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ESCADA COM DOIS DEGRAUS – Material de confecção aço inoxidável com 

proteção antiderrapante e ponteiras protetoras de borracha 
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5.1. A Justificativa da aquisição de cada item, bem como sua relação com destinação ao tratamento a 
população está a baixo de cada item deste termo de referência: 

 
Observação sobre valor orçado: O presente orçamento é considerado sigiloso conforme disposição do 
Art.15 do Decreto 10.024/2019, que regulamenta o Pregão na modalidade Eletrônica. 

 

Em caso de Equipamentos Eletrônicos é necessário que seja oferecido um equipamento com voltagem 
de 220V. 

 
 
 

6 – DAS CONDIÇÕES E PRAZO DO FORNECIMENTO 
6.1. O presente fornecimento se dará de forma parcelada conforme necessidade e solicitação da secretaria 

requisitante: 
6.2. Fornecer os itens sempre dentro de seu prazo de validade com vida útil superior a 90% (noventa por 
cento). 
6.3. O Prazo de fornecimento dos itens desta licitação será de 30 (trinta) DIAS, contados após o recebimento 
da ordem de compra ou nota de emprenho. 
6.4. Os itens, objeto desta licitação, deverão estar disponíveis para início do fornecimento a partir da data de 
assinatura da ATA de Registro de Preço ou contrato. 

6.5. Os itens desta licitação deverão ser entregues na sede do Municipio de MONTE ALEGRE-RN. 
6.6. Substituir imediatamente os itens que não estiverem em condições de uso ou deteriorados, sem qualquer 
ônus para o Município. 
6.7. fornecer os produtos, objeto deste contrato, em sintonia com a Secretaria Municipal de Saúde e/ou seu 
representante, indicado pela secretaria da Saúde, acatando sugestões, normas e orientações que possibilitem 
maior qualidade ao contrato. 
6.8. Custear todas as despesas decorrentes dos fornecimentos, arcando com todos os tributos, taxas e 
licenças municipais, estaduais e federais, que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre as 
mesmas, bem como todas as despesas gerais, diretas ouindiretas. 
6.9. Acatar e facilitar a ação da fiscalização do Município, cumprindo as exigências damesma. 
6.10. Aceitar os métodos e processos de acompanhamento, verificação e controle adotados pelo 
gerenciamento. 
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6.11. Responsabilizar-se pelo transporte dos itens, de seu estabelecimento até o local destino de entrega (no 
municipio de MONTE ALEGRE-RN), determinado pelo Município, bem como pelo seu descarregamento. 
6.12. Ressarcir todas as multas, indenizações ou despesas impostas ao Município por autoridade competente, 
em decorrência do descumprimento do contrato, de lei ou regulamento aplicável à espécie, por parte da 

Contratada. 
6.13. Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações supramencionadas, bem 
como pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, 
estaduais e municipais, que incidam ou venham incidir sobre o objeto desta licitação, bem como apresentar 
os respectivos comprovantes, quando solicitados pelo Município. 
6.14. Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier causar ao Município ou a 
terceiros. 
6.15. Manter rigoroso controle de qualidade sobre os itens fornecidos e, no caso de 
constatação de culpa, a CONTRATADA responderá civilmente por perdas e danos junto ao município ou 
terceiros prejudicados, sem prejuízo das sanções criminais pertinentes. 
6.16. Fornecer os produtos, objeto deste contrato, em sintonia com ao Município e/ou seu representante, 
indicado pela secretaria de Administração, acatando sugestões, normas e orientações que possibilitem maior 
qualidade ao contrato. 
6.17. Comunicar ao Município a qualquer tempo, toda anormalidade, prestando os esclarecimentos 
pertinentes e providenciando a devida correção; 
6.18. Não transferir a outrem, o objeto da presente licitação. 
6.19. Manter, durante a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
6.20. Para os equipamentos a garantia deverá ser de 12 (doze) meses e que tenha assistência técnica dentro 
do Estado do Rio Grande do Norte. 

 

7 – DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DE VIGENCIA: 
7.1. período de vigência da ATA de Registro de preço será de 12 (doze) meses 

7.2. período de vigência do instrumento contratual será até o final dos créditos orçamentários do ano respectivo 
a sua assinatura, contados da data de sua assinatura, podendo este ser rescindido na forma da Lei N.º 8.666/93 
e alterações posteriores. 

 
8 – FORMA DE PAGAMENTO: 
8.1.O pagamento será efetuado após a formalização e apresentação da seguinte documentação: Nota 
fiscal/fatura discriminativa (em duas vias) correspondente, devidamente atestadas pelo setorcompetente. 
8.2.Todos os pagamentos referentes a presente licitação obedecerão ao disposto na Resolução nº 032, de 01 de 
novembro de 2016, que dispõe sobre a observância da ordem cronológica de pagamentos nos contratos 
firmados no âmbito das unidades jurisdicionadas do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte e dá 
outras providências 
8.3.O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos itens conforme estabelecido na 
ordem de compra ou nota de empenho. 
8.4. As Notas fiscais deverão ser emitidas após a emissão do emprenho. 
8.5. Não haverá por hipótese alguma, antecipação de pagamento. 
8.6. Todos os pagamentos deverão ser efetuados à CONTRATADA mediante crédito em conta corrente, afim de 
facilitar os pagamentos. 

 
9 – DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
9.1. Por se tratar de uma Intenção de registro de preços a dotação orçamentaria e créditos orçamentários ficam 
dispensados, devendo serem informados no momento da formalização do contrato ou na emissão da nota de 
empenho. 
9.2. No entanto as secretarias demandantes são as seguintes: 

9.2.1. A despesa poderá ser paga com recursos da Fonte ordinária (Recursos Próprios do Município), Fonte 
Vinculada (Blocos da Saúde) ou da fonte de convênios (Transferência Voluntária), conforme vinculação da 
despesa de cada setor. 

9.2.2. A despesa poderá ser paga com recursos de emenda Federal . 
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10 – DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL: 
10.1. Fica assegurada e empresa contratada o reajustamento dos preços desde que consiga comprovar 
atraves de pedido formalizado e documentação necessária que faz jus ao reequilíbrio econômico financeiro. 
10.2. Dentro do prazo de vigência do “contrato” e mediante solicitação da contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice do IPCA/IBGE 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência daanualidade. 
10.3. Quanto a ata de registro de preços não poderá sofrer reajustes. 

 

 
11 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
11.1. Entregar de forma sistemática e periódica, pelo preço contratado os produtos objeto deste edital, 
segundo as necessidades e requisições da Secretaria Requisitante 
11.2. Entregar o produto especificado na Requisição de Compras, de acordo com as necessidades e o 
interesse da Secretaria Requisitante, obedecendo rigorosamente os prazos e as condições estabelecidas neste 
edital, PRINCIPALMENTE QUANTO AS ESPECIFICAÇÕES DESTE TERMO, BEM COMO AS MARCAS 
APRESENTADAS NA PROPOSTA. 
11.3. Responsabilizar-se integralmente pela entrega, nos termos da legislação vigente e exigências 
editalícias, observadas as especificações, normas e outros detalhamentos, quando for o caso ou no que for 
aplicável,fazer cumprir, por parte de seus empregados e prepostos, as normas da Secretaria Requisitante 
11.4. Atender, de imediato, as solicitações relativas à substituição, reposição ou troca do produto que não 
atenda ao especificado. 
11.5. Entregar o produto no prazo estabelecido, informando em tempo hábil qualquer motivo impeditivo 
ou que impossibilite assumir o estabelecido. 
11.6. Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade do produto, reservando à Secretaria 
Requisitante o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados. 
11.7. Comunicar imediatamente à Secretaria Requisitante, quando for o caso, qualquer anormalidade 
verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias. 
11.8. Responder objetivamente por quaisquer danos pessoais ou materiais decorrentes da entrega do 
produto, seja por vício de fabricação ou por ação ou omissão de seusempregados. 

11.9. Assumir inteira responsabilidade quanto à qualidade do produto entregue. 
11.10. Responder direta e exclusivamente pela execução do contrato de fornecimento, não podendo, em 
nenhuma hipótese, transferir a responsabilidade pelo fornecimento do produto a terceiros, sem o expresso 
consentimento da Secretaria Requisitante. 
11.11. Efetuar a troca do produto considerado impróprio no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 
contado do recebimento. 
11.12. Arcar com o pagamento de todos os encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários, securitários e 
outros advindos da execução do objeto, de forma a eximir a Secretaria Requisitante de quaisquer ônus e 
responsabilidades. 
11.13. Responder por quaisquer danos ou prejuízos que venha, direta ou indiretamente, por sua culpa ou 
dolo, a causar à Secretaria Requisitante ou a terceiros, durante a execução do contrato de fornecimento, 
inclusive por atos praticados por seus funcionários, ficando, assim, afastada qualquer responsabilidade da 
Secretaria Requisitante, podendo este, para o fim de garantir eventuais ressarcimentos, adotar as seguintes 
providências: 

11.13.1. dedução de créditos da licitante vencedora; 
11.13.2. medida judicial apropriada, a critério da Secretaria Requisitante. 

 
12 – DA SUBCONTRATAÇÃO: 
12.1. Não será admitida a subcontratação do Objeto. 

 
13 – DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO. 
13.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a 
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entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes 
e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
13.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 
14 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
14.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666/93, a Contratada que 

14.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação 
14.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 
14.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato; 
14.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 
14.1.5. cometer fraude fiscal 

 

MONTE ALEGRE-RN, 28/03/2022 
 
 

 

Maria Emília Pereira Pinheiro Finseca 
Secretaria Municipal de Saúde 

 


